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Toma obrigatória instalação de cobertura em
depósitos e dá outras providências.

Art.lo. - Todos os depósitos cujos produtos
armazenados possibilitem acúmulo de água , localizados no território do
Município de Cachoeiro de Itapemirim, ficam obrigados a dispor da respectiva
cobertura aérea.

r

Parágrafo Único. - Os proprietários de
depósitos localizados no território do Municipio de Cachoeiro de Itapemirim ,
que não possuirem a respectiva cobertura área de que fala o caput deste artigo,
terão o prazo de 180 (cento e oitenta) dias para providenciar sua instalação

Art. 2o. - Fica o Poder Executivo autorizado a

baixar decreto para execução da presente Lei.

Art. 3o. - Esta Lei entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas todos disposições em contrário.

Sala de Sessões (ES), ] 6 de março de 1998.

TÚLIO JAMJAK Q/ARCHANJO
Vereadc

PT doB.
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JUSTIFICATIVA.

Não se pode mais, definitivamente, adiar
soluções para o quadro caótico que é, conforme vimos todos os dias, a
incidência dos casos de dengue, mormente em nosso Município, conforme as
estatísticas, apontando em sentido crescente e perigoso.

Dai, pois, curial é nossa providência,
sobretudo na prática de molde a propiciar, preventivamente, o combate desse
mal que vem chegando às raias insuportáveis da convivência, onde quer que
estajamos, independentemente da classe social que cada gente do povo
pertença.

Então, concretizar essa intenção, na forma
do presente projeto-de-lei, se perfaz legitima e válida, sobretudo porque, além
da comunidade, incluem-se os proprietários, bem como todos aqueles que
nesses locais, e^qDOStos ao risco iminente e direto, labutam cotidianamente.

Os depósitos, obrigados à instalação das
coberturas, mencionadas no projeto; são aqueles cujos produtos armazenados,
por sua natureza específica, possibilitem o acumulo de águas.

Essa situação, como da sabença comum, é
a que potencializa a proliferação dos mosquitos causadores da dengue.

Na certeza de que a aspiração entelada se
traduz coerente e necessária, em face do desejo de cada dos meus ilustres
pares que, decerto, haverão de transforma-la em realidade^ mediante a merecida
aprovação, despeço-me.

TÚLIO JANU.

Vereador.

PT do B.
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Toma obrigatória instalação de cobertura em
depósitos e dá outras providências.

Art.lo. - Todos os depósitos cujos produtos
armazenados possibilitem acúmulo de água , localizados no território do
Município de Cachoeiro de Itapemirim, ficam obrigados a dispor da respectiva
cobertura aérea.

Parágrafo Único. - Os proprietários de
depósitos localizados no território do Municipio de Cachoeiro de Itapemirim ,
que não possuirem a respectiva cobertura área de que fala o caput deste artigo,
terão o prazo de 180 (cento e oitenta) dias para providenciar sua instalação

Art. 2o. - Fica o Poder Executivo autorizado a

baixar decreto para execução da presente Lei.

Art. 3o. - Esta Lei entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas todos disposições em contrário.

Sala de Sessõçs (ES), 16/de março de 1998.

TÚLIO JAMJAlOp^CHANJG.
Vereador

PT doB.
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JUSTIFICATIVA.

Não se pode mais, definitivamente, adiar
soluções para o quadro caótico que é, conforme vimos todos os dias, a
incidência dos casos de dengue, mormente em nosso Município, conforme as
estatísticas, apontando em sentido crescente e perigoso.

Dai, pois, curial é nossa providência,
sobretudo na prática de molde a propiciar, preventivamente, o combate desse
mal que vem chegando às raias insuportáveis da convivência, onde quer que
estajamos, independentemente da classe social que cada gente do povo
pertença.

Então, concretizar essa intenção, na forma
do presente projeto-de-lei, se perfaz legítima e válida, sobretudo porque, além
da comunidade, incluem-se os proprietários, bem como todos aqueles que
nesses locais, expostos ao risco iminente e direto, labutam cotidianamente.

Os depósitos, obrigados à instalação das
coberturas, mencionadas no projeto; são aqueles cujos produtos armazenados,
por sua natureza específica, possibilitem o acumulo de águas.

Essa situação, como da sabença comum, é
a que potencializa a proliferação dos mosquitos causadores da dengue.

Na certeza de que a aspiração entelada se
traduz coerente e necessária, em face do desejo de cada mn dos meus ilustres
pares que, decerto, haverão de transforma-la em reahdadé, pediante a merecida
aprovação, despeço-me, X / >

TÚLIO JANUÁRIÒ-MCUANJO.
Vereador.

PT do B.



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

COMISSÃO DE SAÚDE, SANEAMENTO BÁSICO E MEIO AMBIENTE

PROJETO DE LEI N° 061/98

INICIATIVA: Vereador Túlio Januário Archanjo
RELATOR: Vereador Alcides Carrilo Caicedo

RELATÓRIO:
Trata-se de projeto de lei que toma obrigatória instalação de cobertura em depósitos e
dá outras providências.

VOTO DO RELATOR:

O projeto está regular, quanto aos aspectos inerentes a esta Comissão. Voto pelo
encaminliamento regular da matéria

VOTO DO PRESIDENTE:

Voto com o Relator

VOTO DO MEMBRO:

Voto com o Relator.

DECISÃO:

A Comissão, por unanimidade, votou pelo encaminhamento regular da matéria.

Sala das Comissões, em l^de março de 1998.

JOSE RENAT® DIAS FEDERICI - Presidente

ALCIDES C

TÚLIO JANU.

AIC - Relator

CHANJO - Membro

RUA BARÃO OO ITAPEMIRIM, 05 EDIFÍCIO FÓRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 2S3DO-1 1C
TEL/PABX: PET] 522-OBR2 - FAX: PST] 521-130S - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO.
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
O

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PROJETO DE LEI N° 061/98

INICIATIVA: Vereador Túlio Januário Archanjo
RELATOR: Vereador Elimar Ferreira

RELATÓRIO:
Trata-se de projeto de lei que toma obrigatória instalação de cobertura em depósitos e
dá outras providências.

VOTO DO RELATOR:

O projeto está regular, quanto aos aspectos inerentes a esta Comissão. Voto pelo
encaminhamento regular da matéria

VOTO DO PRESIDENTE:

Voto com o Relator

VOTO DO MEMBRO:

Voto com o Relator.

DECISÃO:
A Comissão, por unanimidade, votou pelo encaminhamento regular da matéria.

Sala das Comissões, em 16 de março de 1998.

OS SABDINE - Presidente

ELIMAR FERREIRA - Relator

TÚLIO JANUAK^RCHANJO - Membro

RUA BAHAO □□ ITAPEMIRIM. 05 EDIFÍCIO FDRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 2S3GO-1 1C
TEU/PABX: [027] 522-0622 - FAX: [G27] 521-13GS - CACHOEIRO OE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO.



HAnço

AMARA MUNICIPAL DE CAGHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO . %O""

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

PROJETO DE LEI N° 061/98

INICIATIVA: Vereador Túlio Januário Archanjo
RELATOR: Vereador Almir Forte dos Santos

RELATÓRIO:
Trata-se de projeto de lei que toma obrigatória instalação de cobertura em depósitos e
dá outras providências.

VOTO DO RELATOR:

O projeto está regular, quanto aos aspectos inerentes a esta Comissão. Voto pelo
encaminhamento regular da matéria

VOTO DO PRESIDENTE:

Voto com o Relator

VOTO DO MEMBRO:

Voto com o Relator.

DECISÃO:
A Comissão, por unanimidade, votou pelo encaminhamento regular da matéria.

Sala das Comissões, em 16 de março de 1998.

JATHIR QSZlMES MOREIRA - Presidente

ALMIR FCMlTE DOS SANTOS - Relator

LUIZ ROBERTQPA SILVA - Membro

RUA BARÃO OO ITAPEMIRIM, 05 EDIFÍCIO FÓRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 23300-110
TELyPABX: C02"7] 522-OB22 - FAX: [027] 521-1303 - CACHOEIRO OE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO.
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NOME SIM NÃO ABS AUS

ALCIDES CARRILLO CAICEDO X
ALEXANDPJE B. RODRIGUES X
ALMIR FORTE DOS SANTOS X
BRAS ZAGOTTO

CAMILO LUIZ VIANA X
EDISON V. FASSAPJELLA X
ELIMAR FERREIRA {

X
FÁBIO MENDES GLÕRIA X
JATmR GOMES MOREIRA X
JOSE CARLOS SABADINI X
JOSE COSTA BOECMAT

JOSE RENATO D. FEDERICI X
JUAREZ TAVARES MATA

LUIZ CARLOS FONSECA %
LUIZ ROBERTO DA SILVA

SEBASTIÃO ARY CORRÊA

TITEO DE SOUZA MOURA X
TÚLIO ARCHANJO X
WALTER GOMES oc

OBSERVAÇÃO: i' í o ',1 a u o 0 iTi
-  I O Ç tj

^nyAí^ívnDÃDF
da Ssí

I"» r» C J'  - * d G n t

PROJETO N"

REQUEIUMENTO N"_

DATA; / /

• RESULTADO DA VOTAÇÃO:
APROVADO EM DISCUSSÀC
POR
SALA SESSÕES, / /

PRESIDENTE

REJEITADO POR
SALA SESSÕES, / /

PRESIDENTE

• PEDIDO DE VISTA POR

SALA SESSÕES, / /

PRESIDENTE

• RETIRADO DE PAUTA A
REQUERIMENTO DO

SALA SESSÕES, / /19

PRESIDENTE

A BARÃO DD ITAPEMIRIM. OS EDIFÍCIO FÓRUM - CENTRO CAIXA' POGTAL 411 - CEP 29300-1
./PABX: (027] 521-5B22 - FAX; (G27) 521-13G9 - CACHOEIRO GE (TAPEMIRIM - ESPÍRITO SAF


